
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL DOS AÇORES

Resolução  Nº 10/1997/A de 12 de Dezembro

Estudo das formas de compensação aos trabalhadores açorianos pelos custos
acrescidos da insularidade

Considerando que é pacifica entre todos os partidos com assento parlamentar a necessidade de se
encontrar uma solução que vise minorar as desigualdade decorrentes das diferenças do poder de compra
entre a Região e o continente:

Considerando que um acréscimo salarial pode revelar-se. a par de outras medidas sectoriais, como uma
solução que atinge os objectivos acima enunciados;

Considerando que esta Assembleia deverá reflectir sobre as soluções que, tendo em conta a justa
necessidade de igual tratamento entre todos dos trabalhadores, permitam atenuar os custos derivados da
insularidade:

Ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais aplicáveis, a Assembleia Legislativa Regional dos
Açores delibera qua a Comissão de Política Geral e Assuntos Internacionais estude as formas de
compensação aos trabalhadores açorianos pelos custos acrescidos da insularidade, devendo esta
Comissão apresentar em cada Plenário um relatório da evolução dos seus trabalhos.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional dos Aço res, na Horta, em 17 de Outubro de 1997.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, Dionísio Mendes de Sousa.


